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CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETIVO

O presente TERMO DE PARCERIA tem por objetivo a realização dos JOGOS ESTUDANTIS

2025, que oconerá por meio do estabelecimento de cooperação entre as partes.

Subcláusula Única - O Plano de Trabalho poderá ser ajustado de comum acordo enke as

partes, por meio de:

a) Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo

Aditivo, quando se katar de ajustes que não acanetem alteÍação dos valores deÍinidos

na Cláusula Quarta; e

b) Celebração de Termo Aditivo, quando se ajustes que impliquem alteração

dos valores definidos na Cláusula Quarta.

CúUSULA SEGUNDA . DO PROGRAMA DE TRABALHO, DAS METAS, DOS

INDICADORES DE DESEMPEI{HO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS

o detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma de

execu@, dos critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de resultados, e a

previsão de receitas e despesas, consta do Plano de Trabalho propo§to pela LIGA e aprovado

pelo PARCEIRO PÚBLGO, sendo parte integrante deste TERiIO DE PARCERIA,

independentemente de sua transcÍiçâo. &
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PREFEITURA DE

TERMO DE PARCERIA (lll3/2025 QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUMCíPO DE

BUERAREMA, ATRAVÉ§ DO GABINETE

DOPREFEITOEALIGA
BUERAREMENSE DE FUTEBOL.

MUNICiPIO DE BUERÀREI,A, doravante denominado PARCEIRO PÚBLEO, com sede na

Avenida Góes Calmon, no 591, centro, Buerarema, Estado da Bahia, neste ato representado por

seu titular, Senhor Prefeito GERIVALDO SOUZA FREITAS, brasileiro, solteiro, RG no

1639809m - SSP-BA, CPF no 339.176.20$53, residente e domiciliado na Rua Teodoro Dias, no

61-A, centro, Buerarema-Ba e a LIGA BUERAREMENSE DE FUTEBOL, doravante denominada

LIGA, pessoa jurídica de dheito privado, sem Íins lucrativos, CNPJ n0 14.257.6121N01-79,

qualificada como Sociedade Civil, neste ato representado na forma de seu estatuto por

JOILSON DA §ILVA, brasileiro, solteiro, CPF: 275.022.458-63, RG n0 34.899.279-8 SSP-BA,

residente e domiciliado na Rua Antônio Batista no 441, Centro, Buerarema-Ba, CEP: 45615400.

Com fundamento no que dispoem a Lei no 735 de 25 de setembro de 2017, resolvem firmar o

presente TERMO DE PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e condiSes que seguem:

www.buerarema.ba.gov. br

Pprefeituradebuerarema
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cúusulA TERCEIRA - DAs RESPoNSABIL|DADES E oBR|GAçôES

Sâo responsabilidades e obrigaçÕes, além dos outros compromissos assumidos neste TERMO
DE PARCERIA:

I . DA LIGA

a) Executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Plano de
Trabalho, zelando pela boa qualidade das açôes e serviços prestados e buscando

alcançar eÍiciência, eficÉcia, efetividade e economicidade em suas atividades;

b) 0bservar, no transconer da execução de suas atividades, as orientaçôes

emanadas do PARCEIRO PÚBLEO, elaboradas com base no acompanhamento e
supervisâo;

c) Responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista

e previdenciária, referentes aos recursos humanos utilizados na execução do objeto

deste TERMO DE PARCERIA, decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas
judiciais, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o
presente instrumento, reservados aqueles de natureza compulsória, lançados

automaticamente pela rede bancária anecadadora;

d) Publicar, no prazo máximo de trinta dias, contados da assinatura deste

TERMO DE PARCERIA, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará

para promover a aquisiçâr ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços,

observados os principais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade e da eficiência;

e) lndicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação

dos recursos recebidos, cujo nome constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a

ser publicado pelo PARCEIRO PÚALICO, e

0 Movimentar os recursos Íinanceiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA,

em conta bancária de titularidade da LIGA, vide documentação comprobatória.

II . DO PODER PUBLICO

a) Acompanhar, supervisionar e flscalizar a execuÇão deste TERMO DE

PARCERIA, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado;

b) Repassar os recursos Íinanceiros à LIGA nos temos estabelecidos na

Cláusula Quarta;

c) Publicar no Diário Oficial do Município extrato deste TERMO DE

PARCERIA e de seus aditivos e aposlilamentos, no prazo máximo de quinze dias após

sua assinatura; ^
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d) Criar Comissáo de Avaliação para este TERMO DE PARCERIA,
composta por dois representantes do PARCEIRO PÚBLEO, um da LIGA e um do
Conselho de Politica Pública (quando houver o Conselho de Política Pública);

e) Prestar o apoio necessário à LIGA para que seia alcançado o obieto deste
TERMO DE PARCERIA em toda sua extensão;

0 Fomecer ao Conselho de Politica Pública (quando houver) da área

conespondente à atividade ora fomentada, todos os elemenlos indispensáveis ao

cumprimento de suas obrigaÇões em relaçâo à este TERMO DE PARCERIA.

CúUSULA OUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA:

| - O PARCEIRO PÚBLrcO estimou o valor global de até R$ 3í.901,60 (Trinta e dois mil dois
reais e quarenta centavos) a ser repassado à LIGA, devendo a mesma prestar contas em

até 30 (trinta) dias após o término de vigência do presente têrmo, pronogáveis por

idêntico período,

ll - O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste TERMO DE

PARCERIA, poderá recomendar a alteração de valores, que implicará a revisão das metas

pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que implicará a alteração do valor global

pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que devidamenle justificada e aceita pelos

PARCEIROS, de comum acordo, devendo, nesles casos, serem celebrados Termos Aditivos.

lll - Os recursos repassados pelo PARCEIRo PÚBLrco à LIGA, enquanto não utilizados,

deveráo sempre que possível ser aplicados, devendo os resultados dessa aplicaÇâo serem

revertidos exclusivamente à execuçáo do objeto deste TERMO DE PARCERIA.

lV - Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido no capuÍ desta

Cláusula, a LIGA poderá realizar adiantamentos com recursos próprios à conta bancária

indicada, tendo reconhecidas as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior

aos valores ainda não desembolsados e esteiam previstas no Plano de Trabalho.

V - Na hipotese de formalizaçã,o do Termo Aditivo, as despesas previstas e realizadas no

periodo compreendido entre a data original de encenamento desse TERMO DE PARCERIA e a

formalização da nova data de inicio serão consideradas legítimas, desde que cobertas pelo

respectivo empenho.
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Vll - As despesas oconerão à conta do orçamento vigente:

MANUTENÇÃO DAS AçÔES DA SEC. MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E
LAZER
1 3.í 22.0007.2045.0000

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Subvençôes Sociais 3.3.50.43.00

As despesas relativas a exercícios fufuros conerão à conta dos respectivos orçamentos,
devendo os créditos e empenhos ser indicados por meio de:

a) Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo

Aditivo, quando se tratar de indicaçâo da dotação orçamentária para o novo exercício,

mantida a programação anteriormente aprovada, e

b) Celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores
globais deÍinidos no capuÍ desta Cláusula.

cLÁusuLA ourNTA- DA PRESTAÇÃo DE coNTAs

A LIGA elaborará e apresentará ao PARCEIRO PÚBLICO prestação de contas do

adimplemento do seu objeto e de todos os recuÍsos e bens de origem pública recebidos

mediante este TERMO DE PARCERIA, alé 30 (trinta) dias após o término deste (na hipotese do

Termo de Parceria ser inferior ao ano Íiscal), prorrogáveis por idêntico periodo e a qualquer

tempo por solicitação do PARCEIRO PÚB1rc0.

Subcláusula primeira - A LIGA deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLEO a Prestação de

Contas instruída com os seguintes documentos:

| - relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo entre

as metas propostas e os resultados alcançados;

ll - demonskativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos

recursos recebidos do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se for o caso, demonstralivo de igual

teor dos recursos originados da própria LIGA e referentes ao objeto deste TERMO DE

PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo responsável da LIGA indicado na Cláusula

Terceira;

lll - parecer e relatório de auditoria independente sobre a aplicaÇão dos recursos obieto deste

TERMO DE PARCERIA.

www,buerarema.ba.gov.br
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Subcláusula Segunda - Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas

constantês dos demonskativos de que kata o inciso ll da Subcláusula anterior deverá ser
arquivado na sede dâ LIGA por, cinco anos, separando-se os de origem pública daqueles da
própria LIGA.

Subcláusula Terceira - Os responsáveís pela flscalizaÇão deste TERMO DE PARCERIA, ao

lomarem conhecimento de qualquer inegularidade ou ilegalidade na utilizaçáo dos recursos ou

bens de origêm pública pela LIGA, darâo imediata ciência ao Tributal de Contas respectivo e ao

Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.
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cúu§ulA sExTA- DAAVALTAçÂo oos nesulrmos

Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser analisados pela

Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira.

Subcláusula Única - A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os resultados

atingidos, de acordo com o Plano de Trabalho, com base nos indicadores de desempenho

citados na Cláusula Segunda, e o encaminhará ao PARCEIRO PÚBLICO, até 10 (dez) dias após

o término deste TERMO DE PARCERIA.

cúusulA sÉnMA- DAV|GÊNCA E DA pRoRRocAçÃo

O presente TERMO DE PARCERIA vigorará por 30 (trinta) dias a partir da data de sua

assinatura.

Subcláusula Primeira - Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do objeto e

excedentes Íinanceiros disponiveis junto a LIGA, o PARCEIRO PÚBLGO poderá, com base na

indicação da C,omissão de Avaliaçã0, citada na Cláusula Sexta, e na apresentaçâo de Plano de

Trabalho suplementar, proÍrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante registro por simples

apostila ou requeíer a devolução do saldo financeiro disponivel.

Subcláusula Segunda - Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento do objeto

e restando desembolso a serem repassados pelo PARCEIRO PÚBLEO a LIGA, este TERMO

DE PARCERIA poderá ser pronogado, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de

Avaliaçâo citada na Cláusula Sexta, para cumprimento das melas estabelecidas.

Subcláusula Terceira - Havendo inadimplemento do obieto com ou sem excedentes financeiros

junto à LIGA, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, desde que não haja alocaçâo de recursos

públicos adicionais, pronogar este TERilO DE PARCERIA, mediante Termo Aditivo, por

indicação da Comissão de Avaliaçâo citada da Cláusula Sexta, ou requêrer a devolução dos

recursos transferidos e/ou outra que lulgar cablvel.
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Subcláugula Quarta - Nas situaçÕes previstas nas Subcláusulas anteriores, a Comissão de
Avaliaçáo deverá se pronunciar até 30 (trinta) dias após o término deste TERMO DE
PARCERIA, caso contrário, o PARCEIRO PÚBLEO deverá decidir sobre a sua prorrogação ou
não.

CúUSULA oITAvA- DA RESc§Ão

O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou

administrativamente, independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes situaÉes:

l- se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE PARCERIA;

e

ll - unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLrcO se, durante a vigência deste TERMO DE

PARCERIA, a LIGA perder, por qualquer razã0, a qualificação como Sociedade Civil.

cúusuLA NoNA - DA MoDrFrcAÇÂo

Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modiíicado em qualquer de suas Cláusulas e
condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo Aditivo,

de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja manifestado, previamente,

por uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO

Fica eleito o Íoro da cidade de Buerarema para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questÕes

que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, iustas e acordadas, firmam as partes o presente ÍERMO DE PARCERIA

em 03 (três) vias de igual teor e forma e para os mesmos flns de direito, na presença das

testemunhas abaixo qualificadas.

Buerarema - Ba, 04 de agosto de 2025,

wrvrv.buerarema.ba.gov. br

@prefeituradebuelàrema

Avenida Góes Calmon,591, Centro

Buerarema-Ba/ CEP:4561 5-000
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DO SOUZA FREITAS
. CONVENIADO

h^-íh-A,-.
coffiÉnÊúre

TESTEMUNHA í

NOME:

RG:

TESTEMUNHA 2

NOME:

RG:

I
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VI JOGOS ESTUDANTIS 2025

PLANO DE TRABALHO

l-oescnrçÃ o Do PRoJEro
+ Título do Proiete-JOGOS ESTUDANTIS

SECRETAR]A DE EDUCAçÃO CULÍURA E ESPORTE.

* ldentiÍicacão do obietÊAtividades Esportivas
* JustiÍicativa da Proposicão - A celebração de convênio entre a PreÍeitura

Municipal de Buerarema e a Liga Bueraremense de Futebol, dar-se-á pela

necessidade de orgãhização e promoção das atividades esportivas no

município. Nesse contexto e tendo como base o calendário esportivo local

garc 2025, desiacamos JOGOS ESTUDANTIS , evento que trará ao município,

beneÍícios económicos, inclusão e benefícios sociais, incentivo à cultura e

desporto.

Valores como socialização, responsabilidade, cooperação, respeito, liderança,

personalidade, persistência e vida saudável podem ser alcançados por meio

das práticas esportivas, fazendo do esporte um importante elemento

humanizador para a preparação de jovens e crianças na vida em sociedade.

* Objeto Principal - Realização do JOGOS ESTUDANTIS - PÍogÍama pâra

desenvolvimento do desporto amador na modalldade Futebol (masculino e

Íeminino), contribuindo para a Íormação dê atletas dessa modalidade aüavés da

valorização e do incentivo à partiéipação êm comp€tições locais, regionais,

nacionais e internacionais na Íorma de aiuda de custo para manutenção dos

atletas nos seus treinamentos, custeando despesils com transporte, alimentação,

arbitragem, compra de uniformes e equipamentos vinculados à modalidade

esportiva.

2 -prRíooo DE ExEcuçÃo

De 04 dê agosto a 30 dê agosto de 2025.

RuaAntônioBatista,441-Centro-Buerarema-Bahiâ-Tel :(73)98836-7420
E

mail:bogoiodireito@hotmail.comcNPJ ;

LIGABU ERAREM ENSEDEFUTEBOL
F U N DADAE M04DEO UTU B RO DÉ,797 6
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LIGABU ERAREM ENSEDEFUTEBOL
FU NDADAEM04DEOUTUBRODE19T6

3 -nruçÃooes DESPESAs

+-vreÊuctl
O prazo da vigência será de 90 dias, podendo ser prorrogado e/ou alteradq

medianteacelebraçãodetermoaditivosem,contudo,modifi caroseuobjeto.

rNÍcro - 04/ 08/202s

TÉRMTNO-3O/O8I2O2s

RuaAntônioBatista,44l.-Centro-Buerarema-Bahi*-Tel.:(73)98836-7420
E-

mail :bogoiodlreho@hotmail.comCNPl:

QUANTIDADE H§TÓRICO TOTAT

0í Bola com guizo para deficiente visual R$ 379,00

03 Bolas de futsal R$360,00

02 Bolas para iniciação noíO R$60,00

02 Rêde personalizada pãra futsal R$ í.900,00

09 Jogos de uniforme completo com 16
unidades cada

R$í í.505,60

04 Oficiais de arbitragem de futsal R$3.600,00

210 Medalhas
70 ouro
70 prate
70 bronze

R$í.580,00

24 T
I campeão
I Vicecampeão
I Terceiro

R$4.080,00

06 03 torféu goleiro
03 artilheiro

R$390,00

162 Camisas com a logo marca dos jogos R$G.787,E0

03 Bateria de fogos R$750,00

í0 Caixas de ão-í 2tiros R$410,00

TOTAL Rs31.901,60

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba
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LIGABU ERAREM ENSEDEFUTEBOL
F U N DADAE M04D EOUTU B RO O 8797 6

Deacordo:

Naqualidade derepr$êntanteletaldo proponente, declaroparafinsde pÍovaiunto à

Prefeitura Municipal de Buerarema paÍa os efeitos e sob as penas de lei que, inexiste

qualquer débito em mora ou situeção de lnadimplência com o Tesouro Nacional ou
qualquer outro órgão ou êntidadê da Administração Pública Federal que impeça a

transferência de recursos oÍiundos de dotações nos orçamêntos da União, na forma

deste Plãno dê Trabalho.

Buerarema/BA,o4 de A6ÔSTo de 2025.

Presidente

RuaAntônioBatista,44l{entro-Buerarema-Bahia-Tel.:(73)98836-7 42O.

E-

mail:bogoiodireito@hotmail.comcNPJ:

lva
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PARECERJURÍDICO

Prima facie, impende registrar que toda manifestação jurídica expressa posição meraÍnente

opinativa sobre aquaestio juris sub-examíne, não representando prática de ato de gestão, mas sim

uma aferição técnico-jurídica que se restringe a anríIise dos aspectos de legalidade nos termos do

que enceta o ordenamento juridico, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas

gerenciais específicas ou mesmo elementos que firndamentarão a decisão do administrador

público, em seu âmbito discricionário.

Convém destacar que compete à assessoria jurídica Administrativa prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo incursionar-se em aspectos relativos à

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que esüío Íeservados à esfera

discricionríria do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de

natureza eminentemente técnica administrativa e/ou financeira.

Ademais, sob tal entendimento, as manifestações da assessoria juridica Administrativa possuem

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE BUERAREMA/BA E LIGA BUERAREMENSE DE

L OBJETO: REALTZAÇÃO DOS JOGOS ESTUDANTTS 2025
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ASSUNTO:TERMO DE PARCERIA N'003/2025 - JOGOS ESTUDANTIS
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natr)reza opinativa e, portanto, não vinculam o gestoÍ público, o qual pode, de forrna justificada,

adotar orientâção contrária ou diversa daquela emanada da consultoria jwídica. Ou seja, o

presente opinativo, como orientação jurídica tem natuÍeza não vinculante e visa auxiliar a

Administração Pública na tomada das decisões administrativas.

II-RELATÓRIO

Cuida-sedeanriLlise jurídicado Termo deParceria firmado entreo Município de Buerarema,/BA, por

meio do Gabinete do Prefeito, e a Liga Bueraremense de Futebol, visando à execução dos Jogos

Estudantis 2O25, com repasse de recursos públicos no valor estimado de R$ 31.901,60.

0 instrumento menciona como fundamento a Lei Municip al n" 735/2017, sem prcjuízo da

observância subsidiária da LeiFederal no 14.133/2021, notadamente emseus princípios e diretrizes.

trI -FUNDAMENTAÇÃO

l. NaturezaJurídicada Parceria

O termo em exame conÍigura instrumento de fomento entre a Administração Pública e entidade

privada sem fins lucrativos para execução de interesse público. (...)

Nostermos doart.lT4da Lein"l4.l 3312021:'

*Arr.l74. A execução de programas, projetos e ações dos entes da Administração Pública poderá ser

realizada por meio de parceria comentes p vados, nosteÍÍnos de legislação específica, observado o

disposto nesta Lei no que couber."

Ademais, o art. 11 da referida norma exige que todos os contratos administrativos, inclusive

instrumentos congêneres, estejam submetidos aos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eÍiciênci4 interesse público e outros.

2. Exigências Legais e Cláusulas Obrigatórias

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4FAD970798B674DBDF82EDCE4F213C3D



segunda-feira, 4 de agosto de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01712 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Buerarema

"f.'U
CUARNIERI

^l)\1x,^lx 
)\ 

^\\(x 
l^t,(r\

O instrumento apresenta estrutura compatível com as exigências legais (...).Há, portanto, aderência

substancial ao conteúdo mínimo exigido pelo art. 42 daLei n' 13.01912014, aplicada por analogi4 e

também compatibilidade com os princípios e exigências da Lei n' 14.13312027.

A jurisprudencia patria assim estatui:

STJ-Resp 1.299.303/MG-Rel.Min. Herman Benjamin-DJel3 /0812014:' A parceria firmada enrre o

Poder Público e entidade privada sem fins lucrativos deve atender ao interesse público e observar o

dever de prestação de contas, sob pena de responsabilização dos gestores e dirigentes."

TCU-Acórdão n" L.84612011-Plenii.rio-Rel.Min.AugustoSherman: "Nos ajustes de parceria com

entidades do terceiro setor, o poder público deve exigir plano de kabalho detalhado, indicadores de

resultado e prestação de contas, sob pena de afronta ao princípio da legalidade."

TCM/BA - Parecer Préúo no 51412019 - Processo TCM n' 00194e19: "0 repasse de recursos

mediante termo de parceria, mesmo com fundamento em lei municipal, estii sqieito à comprovação

da regularidade da entidade, à demonstração do interesse público e à publicidade dos atos."

IV-{ONCLUSÃO

- Observa os princípios firndamentais da administração pública e os requisitos legais aplicáveis à

formalização de parcerias com entidades sem Íins lucrativos'

- Contém cláusulas obrigatórias essenciais, inclusive quanto à prestação de contas, publicidade,

responsabilização e metas de execução;

- Apresenta üabilidade jurídica para execução do objeto proposto (Jogos Estudantis 2025), estando

lastreado em instrumento normativo local (Lei Municipal n" 73512O17);

- Deve ser acompaúado por conúole intemo eficaz, com relatório da Comissão de Avaliação,

sob pena de responsabilização dos gestoÍes.

Após exame da questão em testilha, conclui-se que o Termo de Parceria no 00312025 firmado entre o

Município de Buerarema e a Liga Bueraremense de Futebol:
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Nada obsta, portanto, â Íegular hamitação e execução da parceri4 recomendando-se apenas o zelo

permanente na fiscalização da execução e a publicação tempestiva dos atos, nos termos do art.12,

§2' da Lei n' 14.133/2021.

É o parecer. SMJ.

Buerarem4 Búia, 04 de Agosto de 2025.

.r',- 7-=í.,'".-*). L^-* *

Luiz Femando Maron Guamieri

OAB/BA 26001
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